
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE 
AGOSTO DE 2006. 
ATA N° 68/2006. 
PRESIDÊNCIA: DELMAR GUSCKE 
Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e seis, com 
início às dezenove horas, tendo como local a Sala das Sessões, 
reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em Sessão 
Ordinária. Havendo número legal, o Senhor Presidente solicitou 
a leitura dos Vereadores presentes. Constatou-se a presença 
dos seguintes Vereadores: Lélia Elivone Papke de Oliveira 
Sander, Darci Renato Ladwig, Irio Miguel Stein, Delmar Guscke, 
Maria Kozyeniewski de Medeiros, Adair Antonio Bujes, Roberson 
Jean Cardoso, Ari Budelon Barbosa e Sergio Teifke. Em seguida 
o Senhor Presidente em nome de Deus declarou aberta a 
presente Sessão e solicitou ao Vereador Adair Antonio Bujes que 
realizasse a leitura do trecho bíblico. Logo iniciaram os 
trabalhos da Mesa Diretora. 
EXPEDIENTE: 
Correspondência da PLUG – Consultoria e Projetos. Ofício da 
FAMURS. Ofício n° 224/2006 do Gabinete do Prefeito. Revista 
Radis. Jornal do Senado. Jornais da Câmara. 
ORDEM DO DIA: 
Leitura, discussão e votação da Ata n° 67/2006, dos Projetos de 
Lei N° 30/2006, 32/2006 e 33/2006 do Legislativo, da Emenda 
n° 03 ao projeto de Lei n° 30/2006, da Emenda n° 01 ao Projeto 
de Lei n° 933, do Projeto de Lei n° 933, 948, 949 e 950 do 
Executivo e da proposição da Vereadora Maria Kozyeniewski de 
Medeiros. 
DISCUSSÃO: 
O Senhor Presidente Delmar Guscke solicitou à Secretária 
Maria Kozyeniewski de Medeiros, que realizasse a leitura da Ata 
N° 67/2006, da sessão ordinária realizada em 22 de agosto de 
2006. Logo a colocou em discussão.  O Vereador Darci Renato 
Ladwig somou que não era médico cardiologista, mas 
cardiovascular o correto. O Vereador Sérgio Teifke frisou que 
sua colocação não foi do técnico do Inter, mas do Presidente do 
clube. A Vereadora Maria de Medeiros enfatizou que em sua 
colocação da APAE esqueceu de informar que o pessoal de 
Barão do Triunfo também esteve presente. Em votação, a Ata foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida o Senhor Presidente 
solicitou a leitura da Emenda n° 03 ao projeto de Lei n° 
30/2006, que institui o Quadro de Cargos Efetivos e em 
Comissão da Câmara Municipal de Sertão Santana. Revoga as 
Resoluções n° 13/99 e 25/2004 e Lei n° 881/06. Após a leitura, 



o Senhor Presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei n° 
33/2006 do Legislativo, que regulariza situações de revisões 
concedidas aos agentes políticos e servidores do Legislativo, sem 
Lei específica. Em seguida o Senhor Presidente solicitou a 
leitura da Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 933, que altera 
numeração de artigo. Em seqüência o Senhor Presidente 
solicitou a leitura do projeto de Lei n° 32/2006 do Legislativo, 
que concede aos servidores da Câmara Municipal o benefício de 
vale-transporte e dá outras providências. Logo o Senhor 
Presidente solicitou a leitura do projeto de Lei n° 949, de 25 de 
agosto de 2006, que cria a Biblioteca Pública Municipal de 
Sertão Santana. Em seguida o Senhor Presidente solicitou a 
leitura do projeto de Lei n° 950, de 29 de agosto de 2006, que 
institui prazo para pagamento e parcelamento do IPTU 2006. 
Após as leituras, o Senhor Presidente baixou os mesmos às 
Comissões e suspendeu a Sessão para emissão dos pareceres. 
Reaberta a Sessão. Leitura dos pareceres. Os pareceres das 
Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento são 
favoráveis a aprovação da Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 
933, da Emenda n° 03 ao projeto de Lei n° 30/2006 e do Projeto 
de Lei n° 948. Logo o Senhor Presidente colocou em discussão a 
Emenda n° 03 ao Projeto de Lei n° 30/2006. Não houve. Em 
votação, foi aprovada por unanimidade. Logo o Senhor 
Presidente colocou em discussão o projeto de Lei n° 30/2006, 
que dispõe sobre o quadro de cargos e funções da Câmara de 
Vereadores de Sertão Santana e dá outras providências. Não 
houve. Em votação, foi aprovado por unanimidade. 
Continuando o Senhor Presidente colocou em discussão o 
Projeto de Lei n° 31/2006, que dispõe sobre a concessão de 
vale-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Sertão 
Santana e dá outras providências. Não houve. Em votação, foi 
aprovado por unanimidade.  Logo o Senhor Presidente colocou 
em discussão a emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 933. Não 
houve. Em votação, foi aprovada por unanimidade. Em 
seqüência o Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto 
de Lei n° 933, que altera a Lei Municipal n° 835, de 28 de 
setembro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município, para o quadriênio de 2006/2009. Não houve. Em 
votação, foi aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto 
de Lei n° 948, que autoriza a doação de bens móveis inservíveis 
para a Administração, a Entidades e dá outras providências, o  
Vereador Irio Miguel Stein frisou que todos os anos é doado 
aquilo que não serve mais para a administração, não tendo o 
que discutir. Em votação, foi aprovado por unanimidade.  



Continuando o Senhor Presidente solicitou a leitura da 
proposição da Vereadora Maria Kozyeniewski de Medeiros, com 
o protocolo sob o n° 01, em que solicita o envio de expediente ao 
Senhor Prefeito Municipal, no sentido de que providencie a 
colocação de lixeiras nas comunidades do Município, de trechos 
em trechos. Em discussão o Vereador Roberson Jean Cardoso 
somou que existe a campanha cidade limpa no Município, 
abrangendo zona urbana e rural, tendo sempre aqueles que não 
respeitam. O Vereador Darci Renato Ladwig questionou à 
Vereadora onde deverão ser colocadas estas lixeiras. A 
Vereadora Maria de Medeiros respondeu que deverá ser 
colocada nas comunidades. O Vereador Darci Renato Ladwig 
somou que já está até sendo feito trabalho pela empresa 
Schwalm, fazendo grandes para o interior e pequenas para o 
Centro, mas, estão sendo feitas de acordo com as 
possibilidades. O Vereador Ari Budelon enfatizou que em sua 
casa tem problema por ter escola próxima, dizendo que as 
pessoas já largam o lixo um dia antes da passagem do 
caminhão e os cães rasgam. O Vereador Sergio Teifke 
concordou, dizendo que deve ser observada a disponibilidade de 
valores, estando os vereadores aí para isso, podendo o Prefeito 
esquecer e o vereador lembra. O Vereador Ari Budelon enfatizou 
que em Cerro Grande foram feitas casinhas com porta, sendo 
que as pessoas colocam o lixo e a porta fica fechada, não tendo 
perigo dos cães espalharem o lixo. A vereadora Lélia Sander 
frisou ser interessante a idéia, mas quanto às casinhas 
considera mais difícil, pois tem pedido de abrigo de parada de 
ônibus solicitado há mais de ano que não foram feitas ainda, e, 
quanto as lixeiras já tem algumas no Município, citando a de 
Vila Pedro. A Vereadora salientou que ainda assim as pessoas 
não respeitam, tendo encontrado uma lixeira quase virada. Em 
votação, a proposição foi aprovada por unanimidade.  
PALAVRA LIVRE: 
O Vereador Irio Miguel Stein fez uso da palavra para comentar 
que muitas vezes é falado que vereador só sabe criticar e cobrar, 
mas quando os trabalhos vêm de encontro é gratificante, 
citando o trabalho realizado pelo Executivo nas estradas até 
Douradilho, estando muito boas, deixando seus 
agradecimentos, pedindo que chegue até o Executivo Logo o 
Vereador pediu colocação de iluminação pública em frente a 
Enio Pinzon, em Vila Pedro, e também verificação da lâmpada 
de iluminação pública em frente a residência do Sr. Miro Koch, 
na Rua Albino Bischoff, questionando ao Vereador Sergio Teifke 
se tem alguma informação a respeito desta lâmpada. O 



Vereador Sergio Teifke respondeu que pode ser feito pedido pela 
Câmara ou protocolado diretamente na Prefeitura. O Vereador 
Irio Stein frisou que este informou ter falado com várias 
pessoas, mas talvez ninguém protocolou o pedido. A Vereadora 
Maria de Medeiros somou que estão lhe pedindo providências 
quanto as estradas de Mato Bier que estão muito ruins, tendo 
pedido saibro e patrolamento há quinze dias. O Vereador 
Roberson Jean Cardoso somou que foi à Arroio dos Ratos nesta 
data, tendo feito dois trajetos diferentes para verificar as 
estradas e segundo o secretário nos próximos dias será feito. O 
Vereador Darci Renato Ladwig comentou trabalhar na 
Secretaria de Obras e em dois dias terão concluído os trabalhos 
em Douradilho e farão outros locais. A Vereadora Lélia Sander 
salientou que se irão para outras localidades certamente 
passarão em Dobrada, sendo muito cobrada, tendo explicado as 
prioridades e a situação das máquinas para as pessoas, e, 
segundo o colega Darci será primeiro colocado saibro e depois 
cascalho, ficando certamente muito bom. Em seguida o 
Vereador Roberson Jean Cardoso fez uso da palavra para 
parabenizar ao pessoal da APAE pelo trabalho feito e pela 
semana da APAE. Logo o Vereador apresentou sugestão ao 
Presidente da Mesa Diretora para a Lei Orgânica, em seu artigo 
treze, parágrafo primeiro, falando da Emenda n° 05 em que diz 
que a Mesa terá eleição na antepenúltima Sessão, com posse 
imediata, sendo o correto com posse em janeiro do ano 
subseqüente, tendo também que revisar o Regimento Interno. O 
Vereador Irio Stein explicou que isso foi um erro de redação, 
explicando que a posse seria em 1° de março, sendo corrigido 
com esta intenção, explanando que o Presidente só poderia 
assumir e tomar posse após a aprovação  da Ata e se houvesse 
qualquer problema não teria prazo, tendo sido feito assim com 
esta intenção. O Vereador Roberson Cardoso concluiu que foi 
erro de leitura no momento de fazer a Lei.  
ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente em nome de 
Deus declarou encerrada a presente Sessão, convocando a 
todos os Vereadores para a próxima Sessão Ordinária. 
 
 


